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Um festival onde todos são vencedores. Vários são os exemplos de 

como o esporte pode ser uma importante ferramenta no processo de inclusão social.  

Na última sexta-feira, 30 de agosto, a APAE de Jaguariúna com o 

apoio da Prefeitura e de parceiros, promoveu um evento de grande proporção social, 

no Estádio Azulão, o 13º Festival de Integração Esporte e Lazer. Onde 14 APAES da 

região participaram do evento. Cerca de 250 pessoas participaram diretamente das 

práticas esportivas ao longo do dia. As modalidades entre alunos na faixa etária de 15 

a 29 anos foram corrida de 50 metros, arremesso de peso, salto em distância, 

basquete adaptado e chute a gol. Todos os alunos participantes receberam medalhas 

pela participação e as delegações receberam um troféu.  Assim, se fortalece a 

mensagem de que todos são vencedores. Hoje a entidade no município atende 83 

pessoas de todas as idades, oferecendo atividades diversas, entre elas, as aulas de 

Educação Física. Sabemos da situação pela qual as APAES de todo o País passam, 

então vemos este evento, como um ato de amor, perseverança  e o desejo de integrar 

todos num mesmo movimento, provando que o nome da APAE é muito forte e quando 

nos unimos para fazer o bem, tudo acontece. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, obedecidas as formalidades 

regimentais de praxe e ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao 

13º Festival de Integração Esporte e Lazer, realizado no dia 30 de agosto, no 

Ginásio Azulão. 

Deliberado favoravelmente, seja encaminhado ofício ao Presidente 

da APAE, Nelson Patrocínio, estendendo a toda sua equipe, nossas congratulações. 

Gabinete Vereador David Hilário Neto, 30 de agosto de 2019 

Ass.) VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 03 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de setembro de 2019 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 


